
INDICAÇÃO Nº 
3042
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para a implantação do Projeto Esporte Social no Município de Jaci.

JUSTIFICATIVA

O município de Jaci, localizado na região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 5.657 habitantes.

Justifica-se o pedido, pois com o Projeto Esporte Social, será possível fomentar a prática das mais variadas modalidades desportivas, tanto com crianças, jovens e adultos.

A atual administração há vários projetos para a prática de diversos esportes como Basquete, Handebol, Vôlei, Ginástica Olímpica e Futebol, afim de proporcionar oportunidades de práticas esportivas e de lazer para as classes menos privilegiadas, visando à inclusão social, de saúde, preservação de valores morais e o civismo, à valorização das raízes e heranças culturais, conscientização de princípios sócio-educativos, aquisição de valores de direitos e deveres, solidariedade, aprimoramento e desenvolvimento psicomotor e melhora do condicionamento físico.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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